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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 1.256/2017 - DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017.

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE MEMBROS 
DO COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA DE BOLSA 
DE ESTUDO DO MUNICÍPIO DE GUARAÍ, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 75, da Lei Orgânica do Município 
de Guaraí e, tendo em vista a Instituição do Programa de Bolsas de Estudo 
por meio da Lei Municipal nº 644/2017, de 30 de março de 2017;

D     E     C    R    E    T    A

Art. 1º) Ficam designados os Membros para comporem o  Comitê 
Gestor do Programa de Bolsa de Estudo do Município de Guaraí, os quais 
deverão cumprir fielmente  as prerrogativas contidas na Lei Municipal nº 
644/2017, conforme abaixo:

• Vilma Maria Ferreira da Silva – Presidente,
• Débora Jakeline Neres Cardo – Membro,
• Clésia Pulcheria Andrade Silva – Membro.

Parágrafo Único: Este Comitê terá caráter deliberativo, 
consultivo, normativo e fiscalizador, garantindo assim, o princípio da 
autonomia.

Art. 2) Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de 
2017.                                                                                                                                                                                 

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 1.282/2017 - DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017.

“EXONERA TÉCNICA DE CULTURA, QUE ESPECIFICA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 75 da Lei Orgânica do Município 
de Guaraí;

R   E  S  O  L  V  E

Art. 1º) EXONERAR a Sra. Geyany Ferreira da Paixão Santos, do  
Cargo Comissionado de Técnica em Cultura, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2º) DETERMINAR que a Diretoria de Recursos Humanos 
providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta seus 
efeitos legais.

Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01/08/2017, revogadas as disposições 
em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos vinte e quatro dias do mês de novembro do ano de 2017.                                                                                                                                            
                         

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças
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PORTARIA DE DIÁRIA Nº 0152/2017-DE 28  DE NOVEMBRO DE 2017.

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 
que dispõe a Lei Municipal nº 013/99 e o Decreto Municipal nº 334/2014; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de Diária a Servidora 
Municipal, Gisele Sales neves  – Assistente Administrativa, Matrícula 
Funcional nº 3318 e portadora do CPF nº. 036.031.811-82, para 
participar de treinamento do SICAP – LO, junto ao TCE, nos dias 03 e 04 
de dezembro de 2017, na cidade de PALMAS-TO, para cobrir despesas 
com alimentação e hospedagem, equivalente a 1 e 1/2 (uma e meia 
diária), no valor de R$ 195,00 (cento e noventa e cinco reais), mais 
passagem de ida e volta no valor de R$ 80,00 (Oitenta Reais), totalizando 
R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais). 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
(a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de novembro do 
ano de 2017.                                                                                                                                                                     

Lires Teresa Ferneda
Prefeita Municipal

Raimundo Nonato Pessoa da Silva
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 0153/2017- DE 28  DE NOVEMBRO DE 2017.

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 
que dispõe a Lei Municipal nº 013/99 e o Decreto Municipal nº 334/2014; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de Diária a Servidora 
Municipal, Clesisa Pulcheria Andrade Silva – Assistente Administrativa, 
Matrícula Funcional nº 3318 e portadora do CPF nº. 036.031.811-82, 
para participar de treinamento do SICAP – LO, junto ao TCE, nos dias 
03 e 04 de dezembro de 2017, na cidade de PALMAS-TO, para cobrir 
despesas com alimentação e hospedagem, equivalente a 1 e 1/2 (uma 
e meia diária), no valor de R$ 195,00 (cento e noventa e cinco reais), 
mais passagem de ida e volta no valor de R$ 80,00 (Oitenta Reais), 
totalizando R$ 275,00 (duzentos e setenta e cinco reais). 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
(a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e oito dias do mês de novembro do 

ano de 2017.                                                                                                                                                                     
   Lires Teresa Ferneda

                                            Prefeita Municipal                                       
                        

          Raimundo Nonato Pessoa da Silva  
       Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 0154/2017- DE 28  DE NOVEMBRO DE 2017.

 “AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDOR 
(A), QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o 
que dispõe a Lei Municipal nº 013/99 e o Decreto Municipal nº 334/2014; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de Diária ao Servidor 
Municipal, Hilton Ribeiro Soares – Coordenador da Divisão de 
Patrimônio, Matrícula Funcional nº 0198 e portador do CPF nº. 
585.443.131-37, para participar de treinamento referente a Patrimônio, 
junto ao TCE, nos dias 03 e 04 de dezembro de 2017, na cidade de 
PALMAS-TO, para cobrir despesas com alimentação e hospedagem, 
equivalente a 1 e 1/2 (uma e meia diária), no valor de R$ 240,00 
(duzentos e quarenta reais), mais passagem de ida e volta no valor 
de R$ 80,00 (Oitenta Reais), totalizando R$ 320,00 (trezentos e vinte 
reais). 

Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total ao 
(a) Servidor (a), conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de 2017.                                                                                                                                            
                         

Lires Teresa Ferneda
                                           Prefeita Municipal                                       
                                        

                                                           
         Raimundo Nonato Pessoa da Silva

         Secretário de Administração, Planejamento e Finanças
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CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAÍ
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